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SUPERINTENDÊNCIA GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 11/2026, de 08 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria - SEI nº 10/2026, de 08 de janeiro de 2026 (56871428), publicada no Boletim 

de Serviço nº 213, de 08 de janeiro de 2026 (56873543). 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74316141&id_procedimento_atual=74089971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=185cc6f540381036656f7527fbf056b693b4ef0afdac1079d2b04bf2a912e90ad8712b6bb52cf34c80a5a55e8046b9a5a973ed466686562c58016026a1b14286606ba8de173c6cfccc0e2560d90fb7cd950ed83fcd108aea7920d8627de71fe2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74318454&id_procedimento_atual=74089971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=deb48cde0cc7f9ae0a03deb5e447610f1d3978ad453e99229ba7ca16d6a0237ed8712b6bb52cf34c80a5a55e8046b9a5a973ed466686562c58016026a1b14286606ba8de173c6cfccc0e2560d90fb7cd950ed83fcd108aea7920d8627de71fe2
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Portaria - SEI nº 12/2026, de 08 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, e considerando o §1º 

do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

CONSIDERANDO o processo seletivo para o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de 

Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados - UDIDE2 (ME), do Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), instituído pelo Edital - SEI nº 29/2025 e 

público pela Portaria - SEI nº 968/2025, de 29 de outubro de 2025. 

CONSIDERANDO, que o processo seletivo para exercício de função gratificada visa assegurar a ampla 

concorrência e o preenchimento da vaga por profissional com perfil adequado às competências da 

unidade. 

CONSIDERANDO, que conforme a Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, a participação ou desempe-

nho no processo seletivo não gera direito à nomeação ou à designação. 

RESOLVE: 

Art. 1º Encerrar o Processo Seletivo para a ocupação da Função Gratificada de Chefe da Unidade de 

Diagnóstico por Imagem e Diagnósticos Especializados - UDIDE2 (ME), objeto do Edital - SEI nº 29- 

DIVGP/CH-UFRJ, sem a indicação de candidatos para a referida função. 

Parágrafo único: O encerramento de que trata o artigo anterior não impede a posterior reabertura do 

processo seletivo, a critério exclusivo da Administração Pública, mediante novo ato administrativo de-

vidamente motivado. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 13/2026, de 08 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Daniel de Souza Barros, matrícula SIAPE 343****, como Substituto do cargo de Chefe 

da Unidade de Regulação Interna 1 - HUCFF/CH-UFRJ/EBSERH, durante o período compreendido en-

tre 05 e 19 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 05 

de janeiro de 2026. 

 

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 14/2026, de 08 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, e considerando o §1º 

do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Processo Seletivo para a Função Gratificada de Chefe da 

Unidade de Gestão de Ensino - UGE (IPPMG), vinculada à Superintendência de Ensino e Pesquisa, do 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), que será composta 

pelos membros abaixo: 

 

§1º A presente Comissão ficará responsável por toda a logística referente à primeira e à segunda fases 

do processo seletivo. 

§2º A Divisão de Gestão de Pessoas, por meio da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, coordenará 

e apoiará o processo de seleção para a Função Gratificada de Chefe da Unidade de Gestão de Ensino 

- UGE (IPPMG), vinculada à Superintendência de Ensino e Pesquisa, conforme os critérios estabeleci-

dos na Norma SEI 02/2022-DGP e conforme o Edital de Abertura Seletivo para a respectiva função. 

§3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado ser-

viço público relevante. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 15/2026, de 08 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, e considerando o §1º 

do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Processo Seletivo para a Função Gratificada de Chefe da 

Unidade de Hemoterapia - UHO (ME), vinculada à Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico 

e Terapêutico 2, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ/EBSERH), 

que será composta pelos membros abaixo: 

 

§1º A presente Comissão ficará responsável por toda a logística referente à primeira e à segunda fases 

do processo seletivo. 

§2º A Divisão de Gestão de Pessoas, por meio da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, coordenará 

e apoiará o processo de seleção para a Função Gratificada de Chefe da Unidade de Hemoterapia - 

UHO (ME), vinculada à Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico 2, conforme 

os critérios estabelecidos na Norma SEI 02/2022-DGP e conforme o Edital de Abertura Seletivo para a 

respectiva função. 

§3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado ser-

viço público relevante. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 16/2026, de 08 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, e considerando o §1º 

do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Edital de Abertura de Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da 

Unidade de Gestão de Ensino - UGE (IPPMG), vinculada à Superintendência de Ensino e Pesquisa, do 

Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), conforme anexo desta Por-

taria-SEI. 

Art. 2º As inscrições para o processo seletivo estarão abertas no período de 30/01/2026 a 08/02/2026, 

devendo os interessados enviarem: 

• Anexo I - Ficha de inscrição preenchida e assinada; 

• Anexo II - Declaração de não parentesco; 

• Anexo III - Declaração de acúmulo de cargos; 

• Anexo IV - Declaração de ciência com validação do gestor. 

Art. 3º Os candidatos deverão enviar por e-mail o Currículo no formato Lattes e toda documentação 

comprobatória, exigida no Edital SEI -35/2026, para o e-mail: selecao.ch-ufrj@ebserh.gov.br 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 

 

• ANEXO - Edital de Abertura de Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Uni-

dade de Gestão de Ensino - UGE (IPPMG) 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2024/anexos/anexo-i-2013-ficha-de-inscricao-no-processo-seletivo.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2024/anexos/anexo-ii-declaracao-de-nao-parentesco.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2024/anexos/anexo-iii-declaracao-de-acumulacao-de-cargos-empregos-funcoes-e-proventos.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2025/anexos/anexo-iv-declaracao-de-ciencia-do-gestor.pdf/view
mailto:selecao.ch-ufrj@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2026/anexos/edital-de-abertura-de-processo-seletivo-para-funcao-gratificada-de-chefe-da-unidade-de-gestao-de-ensino-uge-ippmg-1.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2026/anexos/edital-de-abertura-de-processo-seletivo-para-funcao-gratificada-de-chefe-da-unidade-de-gestao-de-ensino-uge-ippmg-1.pdf/view
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Portaria - SEI nº 17/2026, de 08 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, e considerando o §1º 

do Art.10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Edital de Abertura de Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da 

Unidade de Hemoterapia - UHO (ME), vinculada à Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico 

e Terapêutico 2, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), con-

forme anexo desta Portaria-SEI. 

Art. 2º As inscrições para o processo seletivo estarão abertas no período de 30/01/2026 a 08/02/2026, 

devendo os interessados enviarem: 

• Anexo I - Ficha de inscrição preenchida e assinada; 

• Anexo II - Declaração de não parentesco; 

• Anexo III - Declaração de acúmulo de cargos; 

• Anexo IV - Declaração de ciência com validação do gestor. 

Art. 3º Os candidatos deverão enviar por e-mail o Currículo no formato Lattes e toda documentação 

comprobatória, exigida no Edital SEI -36/2026, para o e-mail: selecao.ch-ufrj@ebserh.gov.br 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 

 

• ANEXO - Edital de Abertura de Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Uni-

dade de Hemoterapia - UHO (ME) 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2024/anexos/anexo-i-2013-ficha-de-inscricao-no-processo-seletivo.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2024/anexos/anexo-ii-declaracao-de-nao-parentesco.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2024/anexos/anexo-iii-declaracao-de-acumulacao-de-cargos-empregos-funcoes-e-proventos.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2025/anexos/anexo-iv-declaracao-de-ciencia-do-gestor.pdf/view
mailto:selecao.ch-ufrj@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2026/anexos/edital-de-abertura-de-processo-seletivo-para-funcao-gratificada-de-chefe-da-unidade-de-hemoterapia-uho-me.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/ch-ufrj/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2026/anexos/edital-de-abertura-de-processo-seletivo-para-funcao-gratificada-de-chefe-da-unidade-de-hemoterapia-uho-me.pdf/view
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Portaria - SEI nº 23/2026, de 09 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Haroldo Tristão Viana da Costa, matrícula SIAPE 342****, como Substituto do cargo 

de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos do CH-UFRJ, no período de 

12/01/2026 a 16/01/2026, em virtude de férias do titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 

 

Portaria - SEI nº 24/2026, de 12 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Yasmim Campos dos Santos Maia, matrícula SIAPE 135****, como Substituta do 

cargo de Chefe da Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial 3 - ME/CH-UFRJ, 

no período de 14/01/2026 a 23/01/2026, em virtude de férias da titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 25/2026, de 12 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o empregado público abaixo relacionado para compor a Comissão de PAS 

23658.000741/2025-28, nos termos do art. 46, §5º, da NOCD/EBSERH: 

• Carlos Valdir De Oliveira Neto – HU-UFS, lotado na Unidade de Vigilância em Saúde, Siape: 

1038***. 

Art. 2º O prazo para conclusão do PAS será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação desta 

portaria, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante justificativa fundamentada do(a) co-

missário(a), a ser avaliada pela autoridade instauradora, conforme art. 46, §1º, da NOCD/EBSERH. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 

 

Portaria - SEI nº 26/2026, de 12 de janeiro de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeado pela Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de 

junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 05 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições conforme conferidas pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regi-

mento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Preliminar, instaurado, por meio da Portaria – SEI nº 

780/2025, de 18 de agosto de 2025; prorrogada pela Portaria - SEI nº 927/2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos de apuração, em razão da complexi-

dade dos fatos sob análise; 

CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela comissão responsável, acostada aos autos. 

RESOLVE: 
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Art. 1º Reconduzir, a partir do dia 19 de dezembro de 2025, por mais 30 dias, a Comissão de Apuração 

Preliminar designada pela Portaria – SEI nº 780/2025, de 18 de agosto de 2025, prorrogada pela Por-

taria - SEI nº 927/2025, vinculada ao Processo SEI nº 23877.012946/2025-71, mantendo-se inalterados 

sua composição, objeto e demais disposições. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral do Complexo Hospitalar da UFRJ/EBSERH 
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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 5/2026, de 12 de janeiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FE-DERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 

outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processo SEI 

nº 23877.000428/2026-96-2026; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para os seguin-

tes Objetos: 

I. Medicamentos; 

II. Produtos para Saúde; 

III. Órteses Próteses e Materiais Especiais - OPMEs; 

IV. Materiais Laboratoriais; 

V. Instrumentais - Caixa e Vídeo; 

VI. Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 

VII. Materiais de Expediente; 

VIII. Materiais Diversos (Organização, Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha); 

IX. Insumos e Acessórios de Engenharia Clínica; 

X. Insumos e Acessórios de TIC. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para constituírem a EPC-P especificada, conforme objetos descritos no 

artigo 1°: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74293407&id_procedimento_atual=69127966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=ca3d8a720fbe406f1fde74b738c54686786bd722cae4efcb35e7608ceada69d7d8712b6bb52cf34c80a5a55e8046b9a5a973ed466686562c58016026a1b14286606ba8de173c6cfccc0e2560d90fb7cd950ed83fcd108aea7920d8627de71fe2
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Coordenador(a) da EPC Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Administração - SIAPE: 128****. 

Integrantes Demandantes 

Claudio Junior Carvalho Ferreira - Analista Administrativo - Administração Hospitalar - SIAPE: 336****; 

Diogo da Costa Evangelista - Assistente Administrativo - SIAPE: 344****; 

Dario Borges Soares - Assistente Administrativo - SIAPE: 198****; 

Marilia Galvao Lavoyer Escudeiro - Analista Administrativo - Administração - SIAPE: 342****; 

Ana Cláudia de Souza Barbosa - Enfermeira - SIAPE: 349****; 

Roselene Moulin Breda Bassini - Analista Administrativo - Gestão Hospitalar - SIAPE: 349****; 

Vitor Junqueira Becker Caxero - Assistente Administrativo - SIAPE: 349****; 

Max Orleans Da Silva - Assistente Administrativo - SIAPE: 349****. 

Art. 3º Compete aos coordenadores acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: Os coordenadores poderão solicitar apoio técnico de outras áreas do Hospital e da 

Administração Central. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclarecimento 

e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabeleci-

dos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo 

se revogada ou substituída anteriormente. 

§ 1º As contratações iniciadas com base nesta EPC-P e não encerradas no exercício de vigência, per-

manecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por conduzir os respectivos planeja-

mentos. 

§ 2º Fica designado como Coordenador substituto, o empregado Diogo da Costa Evangelista - Assis-

tente Administrativo - SIAPE: 344****, por razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

 

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria - SEI nº 18/2026, de 09 de janeiro de 2026 
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A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 

outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Produtos para 

Saúde - Aquisição de Materiais de Respiratória - PARTE I, para o Complexo Hospitalar de Universidade 

Federal do Rio de Janeiro da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especifi-

cada no artigo precedente: 

I - Integrante Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Admi-

nistração - SIAPE: 128****; 

II - Integrante Demandante I: Dário Borges Soares - Assistente Administrativo - SIAPE 198****; 

III - Integrante Demandante II: Rachel Alves da Silva - Chefe do Setor de Engenharia Clínica - SIAPE: 

104****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 
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X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contra-

tação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata la-

vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria - SEI nº 19/2026, de 09 de janeiro de 2026 
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A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 

outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Produtos para 

Saúde - Aquisição de Materiais de Respiratória - PARTE II, para o Complexo Hospitalar de Universi-

dade Federal do Rio de Janeiro da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especifi-

cada no artigo precedente: 

I - Integrante Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Admi-

nistração - SIAPE: 128****; 

II - Integrante Demandante I: Dário Borges Soares - Assistente Administrativo - SIAPE 198****; 

III - Integrante Demandante II: Rachel Alves da Silva - Chefe do Setor de Engenharia Clínica - SIAPE: 

104****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 
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X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contra-

tação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata la-

vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025. 
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A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 

outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Produtos para 

Saúde - Aquisição de Materiais de Respiratória - PARTE III, para o Complexo Hospitalar de Universi-

dade Federal do Rio de Janeiro da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especifi-

cada no artigo precedente: 

I - Integrante Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Admi-

nistração - SIAPE: 128****; 

II - Integrante Demandante I: Dário Borges Soares - Assistente Administrativo - SIAPE 198****; 

III - Integrante Demandante II: Rachel Alves da Silva - Chefe do Setor de Engenharia Clínica - SIAPE: 

104****. 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 
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X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contra-

tação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata la-

vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025. 
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A Superintendente Administrativa do Complexo Hospitalar de Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Portaria 589, de 21 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 2159, de 21 de outu-

bro de 2025; 

Com relação ao PDE e PAC do CH-UFRJ, informamos que os mesmos estão em elaboração pelas áreas 

responsáveis conforme Processo SEI nº 23877.002837/2024-65 (PDE) e 23877.000428/2026-96 (PAC 

2026). 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de Materiais para 

Cirurgia Vascular. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspec-

tos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes – Analista Administrativo - Administração – SIAPE 

nº 128**** 

II - Integrante Demandante: Vitor Junqueira Becker Caxero - Assistente Administrativo - SIAPE: 

349**** 

III - Integrante Demandante: Ana Cláudia de Souza Barboza – Enfermeira – SIAPE nº 349**** 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administra-

ção Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 
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realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contra-

tação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, res-

salvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa do CH/UFRJ-EBSERH 

Portaria - SEI nº 589, de 21 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria - SEI nº 22/2026, de 09 de janeiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 
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outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de ANTICORPO - 

CD34 PERCP - CY5.5 para suprir as necessidades do COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especifi-

cada no artigo precedente: 

I - Integrante Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Adminis-

tração - SIAPE: 128****; 

II - Integrante Requisitante: Vitor Junqueira Becker Caxero - Assistente Administrativo - SIAPE: 

349****; 

III - Integrante Técnico: Patricia Fernanda Rosa de Siqueira - Farmacêutica Bioquímica - SIAPE: 165****; 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contra-

tação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata la-

vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025. 

 


